
e ' ' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33000 ·ESTADO DE MINAS GERAIS 

T1"T ;,TO 1 QlQ/8L'! _w_,;,_ ;.~- ..Lo ! . 

================ 

''Disp;e sobre denominaç;o de 

LogradourottG 

,, e~ r· . -
~ amara hun1c1pa~ ri ;::i. 

~~ S8nta Lu:~ia decreta e eu sanciot10 

a seguinte Ijei: 

.~rt. lQ - O trecho da ,1venida conhecida como Beira Rio 

q_ue pa1 ... tindo do trevo em fx·e11te a Elví13i1.A e termina~1do na Rua 

do Carmo, passará a det1ominar-se 11 _4VElfIDA VICEi\'l:E AiiAÚJOºo 

Arta 2º - Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua pu - ~ blicaçao, revogadas as disposiçoes 
' , ' em con~rar10 9 

Mando, pc:':'tanto, a todos a q_'.lem o conhecimento e a -execuçao da presente Lei pertencer, que a cumpra e a faça 

cumprir tão inteirnmente como nela se contémº 
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